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LEI Nº1499/2010 
 
“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDARIO 
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DA 
APRESENTAÇÃO E O ESTUDO DO ECA- ESTATUTO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DURANTE O 
MÊS DE OUTUBRO E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”. 

 
                                             O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROV OU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 
 
Art. 1º - Fica a Secretaria Municipal de Educação obrigada a incluir no calendário da Rede Pública 
Municipal, a apresentação e o estudo do ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente, durante o mês 
de outubro, através de palestras, seminários, fóruns e outros, tendo como objetivo estimular o 
conhecimento das crianças sobre as medidas que garantem os direitos da cidadania à população 
infanto-juvenil. 
 

Art. 2º - A Prefeitura Municipal de Cordeiro, através da Secretaria Municipal de Educação, 
envidará esforços no sentido de capacitar, através de cursos, professores e diretores para realizar as 
atividades relacionadas à apresentação e o estudo do ECA. 
 

Art. 3º - As atividades contarão com a participação dos alunos, seus familiares, dos diretores, 
professores e demais funcionários e, sempre que possível, dos Conselheiros Tutelares do Município. 
 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 
 

Art. 5º  - Os custos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotação própria 
prevista no orçamento, sendo suplementada se necessário. 
 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.   
 
Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2010. 

 
 

SILVIO ABREU DAFLON  
Prefeito 
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